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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜ.VÍTü De ImSCRICAO

29.446.797;0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/01/2018

NOME EMPRESARIAL

UDER CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

líder CONSTRUCOES E PROJETOS

PORTE

ME

COPIGO E DEGCRICÁO D- ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.21 -9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

COOIOC A rESCRlCÁC C ■•= aTIVioaDES econômicas secundarias
01.61-0-02 • Serviço de poda de árvores para lavouras
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
41.20-1-00 - Construção de edificios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-ÜO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4 .00 - Obras de terraplenagem
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras do engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em gerai
43.91-6-00 - Obras ele fundações
43.98-1 -03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 ■ Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - lervíço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

DÓDIüC E DESCRIÇÃO DA ÍIATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L03PAC0URO

RB
numero

89
COMPLEMENTO

55.700-000
BAIRRCDISTRITO

JOÃO ERNESTO
município

LIMOEIRO
UF

PE

ENrECEDG E.ETROMG.'
LIDERCONSTRUCÜESEPROJETOS(gGMAtL.COM (81) 8233-3040

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITU-AC-VJ CADASTRAI.

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
16/01/2018

MOTIVO Oí 31TUACAC CADASTRAL

SITUACA-D ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL



Brasilo

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MiJMERC DE INSCRIÇÃO

29.446.737/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/01/2018

NOME EMPRESARIAL

líder CONSTRUCOeS E PROJETOS LTDA

CODIGO £ OESCRICAO DA S "TIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguei de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R B

NUMERO

89

COMPLEMENTO

CÊ?

55.700-000

8ÃIRRO;D1STR|TO

JOÃO ERNESTO

MUNICÍPIO

LIMOEIRO

UP

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LIDERCONSTRUCOESEPROJETOS@GMAÍL.COM
TELEFONE

(81)8233-3040

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAI

16/01/2018

MOTIVO DÊ SITUACAO CADASTRAL

SiTUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/09/2022 às 01:34:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



■tt

SEGURO

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Cede não dispensa a consulta da apólice na
página da internei da Superintendência de Seguros Privados
(vww.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nacar.
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 02/03/2023 12:55:12

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0402640
Proposta: 3814488
Controle Interno (Código Controle): 708064879
N° de Registro SUSEP: 054362023001107750402640000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

CPF/CNPJ; 08.924.581/0001-60 AV. LIBERDADE, N." 3720. CENTRO BAYEUX - PB

DADOS DO TOMADOR: LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

CPF/CNPJ: 29446797000137 RUA B 89. , JOÃO ERNESTO - CEP: 55.700-000 - LÜVIGEIRO ■■ PE

DADOS DA CORRETORA:
000002.0 201704-1 LEADSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

icp icp . .
Biasil 'i Brasil
—. Assm.tífo o n I t--rl" r í-; ••
* A^Roque Jr. de H. Melo #^.■•As^Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/06/2001. gue instituiu a Infra - estrutura de Chave.s Públicas Brasileira - ICP - Brasil nci Signa
Eduardo de Oliveira Nobrega de Séne do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N°de Série do Ceilrficaao: 7ABFl01B8B72SD55Ci532n0F4E',"""6C 2 •'Dí;.!;"

rt i°- Ficainstiluidaa lnfr.3 - Esnuiurade Chaves '^'ubiicasBrasileira -ICP • Biasii, paragarar.ii,'? auierixidade. ^nlegndaOee a valiUMe jufic.'cace ancumenicsémlarniíieiorv-ca, tia; .v;v.cro' c- x'-. .
üas aplicações haOitíadas que ubiizem certificados oín lais Dem como a realização de uansaçóes eieirónícas soguB? As conüiçòesconfaiiwsTegiiamsnfo deste produio CíDr-icOiizaaaí' c". l: yk' ac--
jueti) a Susep poderão ser consultadas no site fii!p<..vvww gov.Dosusep, de acordo com o número tie piccesso ciysianie da aociice -roc.:'Sia.A cenioão de regulanoade oa scne^cade seç-s.jricv-: i-ei i-ie .a: 'C-zh-
rjod-3 ser consultada no site nitos •wwwgov.Pr/susep.Este produto está protocoicHo através doN.' oe Pronessli 3USEP 15414 63S371, •DíÇ-A": e n" i54tA.63ô374/2ü22-97.0 mgi.stro do prc'-' c- -' -u ■;
representa aprovação ou recomendação por pane da SUSEP.O Segurado poderá consuna' aiAnçâo cadastrai do co.-et-T de segiims e oa scciedeco -ecifa^oia
titipsViwww.gov.Prísüsep.AtendirPEnio SUSEP, 03^ ü?' 8484. Centrai de Atendimento Junto 08d3 794 n^oV^iividcna Junto: OSOdPuÇíOfOt i'.t'p.','v\wwconf(:m:jo.-.yoY.cr Apossett dia.- . rei- ■:;? ; nisná;.; des:-;
documento, poderá ser ventoadc: c a apólice cl ecocsso foi corretamente registrado ■■•o .site de SfJSEP - ri trft ''.ww gov or'Süsep
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Seguro Garantia: 11-0775-0402640

íHÍ^^oSÍÍGP Pfoposta: 3814488
Controle): 708064879Controle interno (Código

N^ de Registro SUSEP:(Registro SUSEP: 0

S E 0 I. - ^•' •;;• i.

54362023001107750402640000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Licitante RS 5.656,85 0775 - GARANTIA SEGURADO

-SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

RS 5.656,85

R$ 5.656,85

Demonstrativo de Prêmio:

Início

03/03/2023

03/03/202:

R$ 190.00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 190,00

Término

02/07/2023

02/07:'20r::i

Parcela
1

Vencimento
09/03/2023

N° Carne
16129233

Valor! RS^
RS19C.:T

E^^lSená'T'enloaLel12.?4lí12lr:cm^?^n.:^:uelncl«^l3jál■:il;íHfleO,65%KPIS/Paseoe(Ie4%CêCGflNSsK)'eos!vémtsfi^Kt^o5,üea!^Zldcsoc^e5lâ^Je•>^•le<'l '?0'jl•yjce•p^'ti'lC.í^^Slvte,Kl^f.•nv.s>:1:c«J;.í: •5 c.i
•f;.'/:; 36513 cKilTaia^^o de CDtííii)íâ(sj.PvX)?im) soíre' alieíaçáaiMi! aueiidc cixiiralaijals) isslícafiisníí am cf.vaccMacstçíc
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0402640
Proposta: 3814488
Controle interno (Código Controle): 708064879

de Registro SUSER: 054362023001107750402640000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

, Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
■ pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
: administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Editai TOMADA DE PREÇO N''
00002/2023-PMBEX .

i O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril di?
i 2022.
I

i ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
^ APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
V EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Ar'



N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0402640
Proposta: 3814488
Controle interno (Código Controle): 708064879

de Registro SUSEP: 054362023001107750402640000000

CONDiÇÕES CONTRATUAIS

S r C' vr » O

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato admini.sirativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Editai os quais
levem à execução da garantia de oferta.

€

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, rnas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos d^ natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação apllcávei;
h) atos de hosLlIdade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, f-ubv/oisão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assírc como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3._^presente modalidade de seguro-garantía nã^o confèrnpla a hipõtes^de_devoiuçâo de prêmiio

Pagma -l-j



N" Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0402640
Proposta: 3814488
Controle interno (Código Controle): 708064879

arfiba N° de Registro SUSER: 054362023001107750402640000000

em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissâo de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atuaii^ração
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato. de ?íteraçt>es
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influencicrri o nsco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. imporiam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (1) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ti) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "cana! de sinistro" constante dc sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibihdan^í dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatóno correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo íicitadc;
d) cópia do proce sso administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e cuirninou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomõdor:
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando apiioavol.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Reüu!aç.?.u do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação ae S^oisTo
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir



N° Apólice Seguro Garantia; 11 -0775-0402640
Proposta: 3814488
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; do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
; Seguradora.
I 5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma infíuencie na
í possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
i de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do Iterr 5.4. será
: suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
i revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

I 6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
!6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário n",ecjiante

I pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador
! 6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao vaior das muitas aplicadas ao Tomador conforme
I disposto no Edital.

^6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinisro os
1 eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
I amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido,
i 6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
I Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
I 6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (tnnta) dias cie .'endo
i o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conrorme o
I caso.

i 6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao paga riento de-
I juros de mora e correção monetária, a partir daquela data. nos termos do Editai e sua ieoi-^iaçáo
; específica.
; 6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
I Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
; 6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
, direitos de sub-rogação

7. PERDA DE DIREITOS

W 7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
I dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a sufcsíituí-íos, bem
i como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais,
j 7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
! suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua respcnsabliidace.
I assumidos e acordados no âmbito do Editai e/ou desta Apólice.

!

^ 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
■ 8.1. A responsabi"dade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
j seguintes situações abaixo:
I a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
: entre Segurado e Tomador:
: b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem:
i o) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atiijigir o LMG da Apólice'
: d) quajido o Objeto da Garantia for extinto: ou

P3gín;i 6 i
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e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciona! de
1  (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

€

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o n;esmo
objeto, salvo no caso de apófices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apreseriiadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio
do Segurado.

11, ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretorde seguros habilitado. A proposta escuta deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceltaç-ãc ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o
prazo previsto no "'em 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 112 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente ■oo- e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro,
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facuiíaiivo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formairnenie,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseouerde
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 íaüin.ze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitárlos, esta Apólice não cobrirá quairiquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorriipçâo
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo conírariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12^3^ Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
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e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, ca:'ência
de qualquer tipo. assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalrriSíite o contrato
de seguro-garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimpiemento cont:-aíual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz púbuc seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual coniTBtc a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais resuirios.
projetos 0 demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
iicitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Pre-uizcs
causados pelo Tomador em razão do inadimpiemento das obrigações cobertas peto seguro n qua:
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Pre uizos
cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenhan, sido
adimpiidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a tíi:L'io de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica e> !s:éncia
de cobertura ou, conforme o caso, as razões íécnico-tegais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

3'jina 8 'J
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XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência ás 23 59hs das datas
para tal fim neles indicadas.^
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VlVJhSh WONTKIRO COSTA PB SOOZA

OOC mEHl iHAOE'OBO EMISSOR/Uf
61«<>949 SDS PB

..OATA KASClMEMTO-k

06/05/1986 IOlO.016.414-50

FlLÍAÇAO

JOSIAHO MONTEIRO COSTA
Oa SILVA

ANA DE SOOZA MONTEIRO
COSTA

PERMISSÃO
= 505

l'riABlL1TACAOVALlOAUeh'"R6S STRH

23/07/2011

:sjS<íIP«, es.



02/03/2023. P 51 Laaidão PJe

PODER JUDIC!AR!C DO lSTADO DE PERNA!V;BüCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fónirr Das. RodclfoAureüano

Av. DesernDargajoi GiierfS RRí"etr- 200 - Térreo-Ala Sul, 0=."-G joans Beza-ra
Fones n" íCa:; 3iS"-04üC' iTA.x,; 3 i31-047S e 310 ■■--■47ü

CEP 50 090-".'■; - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: C2/Ü3/2023 IThSiinm

da Certidão: 01393564/2023 N° de Autenticidade; TY.XW.H1.AN.U0
^ Jos doe mos constaniof. ni!s:a ' ijriio^o ú.-.om iiuormadoB polo bol>0'i..iin:'. sua tUi.Inti

'Ifcvjráo ser rfiriíundii'^ uclr^ cctifoniui ü d»''.u-v. uitn.;'

Ra/ao I :al: LÍDER CONSTUÇOES E PROJETOS LIDA
CNP,': 29.446.797/0001-37

EfUiencnu Resideiifu .r RUA B, 89
Bairio: JOÃO ERNESTO

lnscri':âc Estadual;

Con>pl
Cictadi Limoeiro/PE

Cediiicc, .juü NADA CONSTA nos rsgisiros Oè distribuição no Sistema 'Toceiso Judioia' Eleliomcu - ". -•
Grau irni-.lanisdc ii-rs Unidades Judiciai.as r;o ámbiio .'o Tnbjnal dt: Jusl ça ao Esiacfo de PernciniC-i:.:
DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDiCiAL E RECUPÊR.AÇÀO EXTRAJUD'C!AL p-..tv-: .4:vj.- •
que esteja em tramiiaçâo contra a pessoa acima ídení'f'cada.

A presente certidão em consonância cnm a 'eg'Slação vigente, atende ao disoosio na InsCucãn Noru^^Tiv;: -j •,
TJPE n'-' (.!? de 02/C;C.'2014 na Resolução do CNJ o= iSd e na Lei 11.4'9/20'.íF) í; fo; e/pecido Tat.-Fau - rt/;
através cr. Internet.

Obsevai- >:í?

A autijiHicinade desta ceaidâc deverá stn confirrnaria no sitiu eletrônico do íribufiel de Justiça do Estado de Pemami jr,c
atravtis üu link https •nAv.v.tjpe-jüS-bi/certioaopje/xhtml/mein.xhiml, na opção - 'venda.'" Certidão ivecistiva cie :""n;ce-^c(/-
Cíveis (HJ-d/ - utilizancifi o número de autenticidade acima identif.cado.

Esta ceríKlÁLci nÃCo abmnge os processo? distóDuÀuoc antes ds impiantaÂ§À£o oo Sisten-ia Proce;".sr.i JuCicai .-Jctr.c'
á€' PJe. nu Acmbiiü do Tribunal de JustiÃ§a de PeinomDijMj. O leierid.j A'S) verdocc a don f.^í;

https;//www.tjpe.|iis o;. ■mrutíaopjeiXCiuviFirianterPessoa/inanteiPessua.iundi



02/03/2023,17:52 Certidão PJe

PODER JUDiCIÁRfC DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Prjcessupi - NUDIP T ç-.íti

Pra':,a c'a República </n. bairro Santc Antcni
Tones n^s Íi'i8;) 3132-C5'' 9 ou 3182-0594

CEP 10.010-G-'.0 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 D?AS DA EMíSSÀO

Data da Emissão. 02/03/2023 17h52tn!n

hr da Certidão: 01393565/2023

Dato <ii' Vaiiciadc-; ,

N'- da Autenticidade: SR.L1W.iM.SY.HV

Os f.lii.ívs cios rloc.dci ,'ii;ob consiantos iU-sta •• tíriidáo ii)(''.rin3dx.íS pelf' «olicit-!;),- í...,; túiúr

deverão ser cr^i feridec pe-ic inceresoado. cooformr' o dovanvjiuo cTíyiii:'

Raiáo Süciat: LÍDER CONSTUÇOES E PROJETOS LTDA

CNPJ: 29.446.797/0001-37

Endereço Rosidei)ci,5i; RUA B, 89

Bairro; JOÃO ERNESTO

lnscri<.?.c Estadual"

Compt"

Ciciad';: Limceiro/PE

Certifico que NADA CONSTA nos regisíros üe distribuição no Sistema Processo .judioia! Elstrornco - P.ie '
Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no árnoito uo Tribunal de jLst-;a do Estado de Pernambuco.
DE FALÊNCIA. CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇ.ÃO EXTRAJUDICIAL prctocoíada r-
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada

A presente certiaão em consonância com a legislação vigente atende ao cisposio na Insfução Nornvsov-. ç ■

TJPE tC 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n"' 135 e na Lei 11.413/2006 e foi expedida g;5tuitsrnirr-'r-r
através da Internet.

Observaçóes:

A autenticidade desta certidão deverá sei ounfiimada no sitiu eletrônico do Tribunal de Justipa do Estado de Pemambucc

através do link hlips:"'vAw,',(jpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhim!. na opção - Taiiüar Certidão Negativa de FYocíf.son

Cíveis (PJeI - utilizando o número de autenticidade acima identi^':ado.

Esta certiClÂEo nÃLo aorange os processos disíribuÂdos antes do implantaÁ§Ã£o dc Sistema Processe Judicial ElatrA ■
ã€" PJe nu Ãcmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou tÃ©.

https://www.tjpe.jus.br/cer1idaopje/xruiTil/manterPessoa/manterPessoajL/idica.xhtml



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI^HISTAS

Nome: líder CONSTRUCOES E projetos LTDA E T ■

CNPJ: 29.446.797/0001-37

Certidão n-^: 8953022/2023

Expedição: Oi/03/2023, ãs 15:14:48

de sua expedição.

Certifica-se que LÍDER construcoes e projetos ltda (matric e f

inscrito {a} no CNPJ sob c n 29 .446 .797/OOOj-37 NÃt . ns'

inadimplente no Banco Nacional de DevedoreF. Trabiai:....:

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 833-7. da

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ̂

13.457/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de iarieLA.: :7

Os dados constantes desta Certidão são de responsao lid

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empre.--., :.r

a todos os seus estabelecimentos, agências cu Cil:.a;-£.

A aceitação desta certidão condiciona-se à vei . í i • !;•
autenticidade no portal do Tribunal Superior do • . jZr.c

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ccns' s •

necessários a identificação das pessoas naCuis-s

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho queiicc a

estabelecidas em sentença ccndenatória transitada c;.- i

acordos judiciais trabalhistas, inclu.dive no con" ■ .lU

recolhimentos pre videnc i á r i o s , a hcro r •'r los , s m

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o : de ce

de execução de acordos firmados perante o M: rii s c ér; i-

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia o;: deniais ?: í tr.". i .-s •:

disposição legal, contiver força executiva.



Br'A,oA ri\ rA7f

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Ceàidâo; 2023.000001671437-11

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 440.797/0001-37

Data 02 O?

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros exisiertes no-v:-: oigão
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual A recenda
Identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de

A presente ceaidâo não compreende débitos cuja extgibiiidade esteja suspensa, nem exclui o uireií:- dc ^ a
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido leque^a'':"..

Esta certidão 30/05/202S devendo se/ comVmada sua auteníicidade através do serviÇO 'ARE VIRTUAL
na página vwvw.sefaz.pe.gov.br

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços c.o
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência trtbutáne tios
municípios se o requerente supracitado estiver locslizado em Pernambuco.



09/02/2023 - Certidão de Regularidade do FGTS

•:co'C.': pecerai

Certificado de Regularidade do

Fcns-CRF

Inscrição: 29.446.797/0001-37
Razao construções e projetos eireli

Social:

Endereço; R B 89 / JOÃO ERNESTO / LIMOEIRO / PE / 557C0-G00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atriouíção que lhe confere o Ait. ^ oiiLei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa -udn-i
Identificadaencontra-se em situação regular perante c Fundo de Garan.t,:' dn
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quanque;
referentesa contribuições e/ou encargos devidos, decor-^entes das Oür!i;;acnr.-i com
o FGTS.

Vafidade;03/02/2023 a 04/03/2023

Certificação Número: 2023020304435844263115

Informação obtida em 09/02/2023 08:16:02

A utilização deste Certificadopara os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação deautenticidade no site da Caixa: www.catxa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS "RIBU" ur
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA
CNPJ: 29.446.797/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d:vi-.iat- de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadc

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasü iRFB) corn
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de It ;c -
Codino Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina s-ju
desconsideração para fins de certificação da regularidade fisca' ou ainda nêo ve'"ci'::^i,. e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai oa
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aits. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cen.cSc
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no osso de ente fede"3:h-o
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refei^e-se à ,vt'..uç2^.
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sücic's p-ev -:v'
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada á veiificação de sua autenticidade na Irrernet -t?
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <htlp;//www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB.'PGFN n° 1.751, de 2/' 0 29"-
Emitida às 16:51:09 do dia 18/10/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 16/04/2026.
Código de controle da certidão: 06F3.F8B8.57D9.9350
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
SECRETARIA DE FINANÇAS

Deparíamentc de Tributos
PRAÇA COMENDADOR PESTANA, 113 - CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N° 01189Ü

CERTIFICO, a quem interessar possa e tendo em vista a busca procedida, nos registros deste departamento da FAZENDA
,'i.iNlCtPAL, dclo não consta, até esta data, nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai ídentincado(a);

Descrição doTributo: TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO / l.S.S - MERCANTIL

Contribuinte 02011542 LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI CnpjíCpf; 29.44f!,7S7.'( 00i-3;

RUA 8.89- -LIMOEIRO

\

pncicreco;

Atividade

Aiiv Secundária-

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

1

APrefcitura. se reserva o direito de cobrar, qualquer dívida que porventura venha a ser apurada posteriormente. n'í:-r;v3 sc
-'•000 oiiG se rc-fcrc c:ta certidão, a qual foi digitada, sobas penas da Lei conforme preceltua o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICPAL a
; --n'^'.içõps disciplinares municipais. DADA E PASSADA neste município do Estado de Pernambuco.

ir.^OCIRO, 27 de Fevereiro de 2023
Esta rertldão tem vahdnrir rie- 6ü dias a narrii f--,.ii'isâc._.

Em testemunhada ve.'32de, assino.

Coordenador

090207 r. •-.-«•..•.O



Ministério da Indústria, Comércio Ejcterior e Serviços
... Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Deparlamenlo de Registro Empresarial e Integração

*  Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará

NiRE (ífã sede ou filial, quando a
sfKifí íof em outra UF}

"rnsrajÊmEfTTD"

Código da Natureza
Jurídica

2305 ̂

!<•' do Matrícula do Agente
Auxiliar do Comórdo

W DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

JUCEC - SEDE

SEDE-FORTALEZA

lllllllillílll llllllilllllli
18/011.261-9

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará

Nome M M ROnRIfíUES EIREI I

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

luquer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

«" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CE2201800003139

1  091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

315 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

te Auxiliar do Comércio;

Locai

9 Janeiro 2018

Data

Representante Legai da Empresa /

Nome:

aConiato:

Assinatur

Telefone de

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

j  [ DECISÃO SINGULAR I  [ DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igüal(ais) ou semelhante{s):

risiM I  jsiM

{  [não _/ /

Data Responsável

I  [não /  /_

Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

/  /

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  I Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigândn

□

3* Exigência

□

4* íixigència

□

Data

5* Exigônda

□

R^^nsável
DECISÃO COLEGIADA

□ Ptocesso em exigência, (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
{  I Processo indeferido. Publique-se.

2» Exigência

□

3" Exigência

□

4' Exigência

□

5* Exigência

□

/.
Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turrrra

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 236Ü0128961 em 16/01/2018 da Empreí
12/01/2018. Autenticação. 805889DF317FAC34E681472357EEF58AD/
este documento, acesse http:/.'www.jucec,ce.gov.br e informe n°
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2018 por Lenirs Cardo/

'M M RODRIGUES EIRELI, Nire 23600128961
)4FF5C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sec:
protocolo 18/011.261-9 e o código de seguran^

3e Alencar Seraine - Secretária-Geral.

:olo 180112619 -
I. Para validar

zUr.O Esta cópia foi

pág. 1 '4



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

MATEUS MOTA RODRIGUES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,

nascido em 05/03/1985, natural de Fortaleza, Ceará, empresário, portador do CPF n® 013,610.526-

27 e da cédula de identidade n® 05096504537 CNH DETRAN-CE, residente e domiciliado na

Avenida Godofredo Maciel, n® 2640, Apto 808, Bloco B, Maraponga, Fortaleza - Ceará, CEP 60.710-

684, por esse instrumento constitui uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA, que girará sob o nome empresarial de M M RODRIGUES EIRELI, adotando o nome de

fantasia de LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS, nos termos da Lei 12.441/2011. e que será

regida pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA 1^ - A empresa terá a sua sede na Rua Capitão Manoel Bandeira, n° 866. Centro,

Maranguape - Ceará. CEP 61.940-170.

CLÁUSULA 2^ - O objeto será a MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA (CNAE - 42.21-9-03), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (CNAE - 43.21-5-

00), ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.

EXCETO ANDAIMES (CNAE - 77.32-2-01), E SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CNAE - 71.12-0-00).

CLÁUSULA 3® - O capital será RS 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizadas neste ato,

em moeda corrente do País.

CLÁUSULA 4^ - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde

exclusivamente pela integralização do capitai, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA 5® — A administração da empresa caberá ao titular MATEUS MOTA RODRIGUES com

os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome

empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor

do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem

autorizaç-Q do titular da empresa, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064).

CLÁUSULA 6^ - Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo-se a apuração de resultados do exercício

findo e a conseqüente distribuição de lucros ou prejuízos apurados.

CLÁUSULA 7^ - O titular declara que não mantém participação em nenhuma outra Empresa

congênere e que a presente se constitui por prazo indeterminado.

M M Rodrigues HIRHLI Página 1 dc 2

S' Comercial do Estado do Ceará
'•! Certifico registro sob o n" 23600128961 ein 15/01/2018 da EmpreêeJjM M RODRIGUES EIRELI, Nire 23600128961 ̂  protocoloA8M 12619 -

12/01/2018. Autenticação: 805889DF317FAC34E6814723S7EEF58ADWFF5C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreláris-Gerãl:^ra validar
este documento, acesse http.//www.jucec.ce.gcv.br e informe n" dnprotocolo 18/011.2S1-9 e o código de segurança zUnO Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2018 por Lenira Cardor.ac^ Alencar Serains — Secretáha-Geral.
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CLÁUSULA 8^ - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante niteraçâo do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA y - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA 10^ - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar{em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. - (art. 1,011, § 1®,

CC/2002)

CLÁUSULA 11^ - Fica eleito o foro de Maranguape - Ceará, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

Maranguape -- CE, 09 de Janeiro de 2018.

yiXVÁK i.

Mateu^Mota Rodrigues

CPF (MF): 013.61o\526-27

È" COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

EM ° 23B0012896-1

M ROOfUOUES EIHEU*

Protocolo; 1B/01l,2Si-9
—••acvsj-.ac-

M M Rodrigues EIRELI Página 2 de 2

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ . Certifico registro sob o n" 23600128961 em 16/01/2018 da Erripresc^l M RODRIGUES EIRELI, Nire 23600128961 e protocolo 180Ttií619 -
12/01/2018. Autenticação: 805869DF317FAC34E681472357EEF58AD4mFF5C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar

este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov,br e informe n° dmprotocolo 18/011.261-9 e o código de segurança zUnO Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2018 por Lenira CardosO^p Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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315 - ENQUADRAMENTO DE MtCROEMPRESA

ilmo(a). Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará

A Empresa M M RODRIGUES EIRELI, estabelecida na (o) RUA GAPITAO MANOEL

BANDEIRA, 86d bairro CENTRO, MARANGUAPE, CE CEP: 61.940-170, requer a Vossa

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se

enquacra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §

4° do art. 3° da mencionada lei.

MARANGUAPE - CE, 9 DE JANEIRO DE 2018.

-r \

UES iSijia,-.'AMATEUS TA RODR GUI dministrador

MÓDULO INTEGRADOR: CE2201800003139 ce96i71823

Junta Comercial do Estado do Ceara

Certifico registro sob o n° 23600128961 em 16/01/2018 da EmpresM^ M RODRIGUES EIRELI. Nire 23600128961^ protocolo lfttrn2619 -
12/01/2018. Autenticação' 805889DF317FAC34E681472357EEF58AD4i|4FF5C. Lenira Cardoso de Alencar Seratne - Sccretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° dcfprotocoio 18/011.261-9 e o código de segurança zUnQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2016 por Lenira Cardoso Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai)

MRE (fia sede ou 'ilial. quando a
s fd'i tor em outra UF)

23600128961

Código da Natureza
Jurídica

2305

N' de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

T-- RE^QUERIWE^NTõ

Nome'

ILMO(A). SR.(A) PRhSIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

MM RODRIGUES EIRELI

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEN2193600591

1  002 ALTERACAO

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

MARANGÜAPE

Local

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

- Uí>0 DA JUNTA COMERCIAL

j  I DECISÃO SINGULAR □ DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresanalíais) igualíals) ou semelhante(s);

[  I SIM I  I SIM

[  I NÃO /  /

Data Responsável
i  I NÃO /  /

Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

/  /

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

(N Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  "] Processo indeferido. Publique-se.

2' Exigência

□

3* Exigência

□

4" Exigência

□

5® Exigência

□

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

j" 1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
[  I Processo indeferido. Publique-se.

2° Exigência

□

3" Exigência

□

4^ Exigência

□

5® Exigência

□

/

Data Vogai

Presidente da

Vogai Voga!

Turma

OBSERVAÇÕES

•A.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5544980 em 09/03/2021 da Empresa M M
07/03.'2021. Autenticação: 721CF2DEDF0AB7189DC291DC43FD47C223''
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocc
digitalmente e assinada em 09/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Ser

DRIGUES EIRELI, CNPJ 29446797000137 e
25. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreta
21/035.053-9 e o código de segurança SvK7 BSra cof

i\e - Secretária-Gerai.

olo 210350539 -

validar

içada

pág. 1/6



■0

:-\tn

h'.

•"':^í

-: >

■■■'i-.a.'

/75'V-r-vj \\

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

identificação do Processo
NLii i iero ao Protocolo 'Número do Processo Modulo Integrador

I21/035.053-9 CEN2193600591

: üaia

07/03/2021

[ Identificação do(s) Assinante(s)
iCPF Nome

013.610.526-27 MATEUS MOTA RODRIGUES

Junta Comerdal do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 5544980 em 09/03/2021 da Empresa
07/03/2021. Autenticação: 721CF2DEDF0AB7189DC291 DC43FD47(
este documento, acesse hltp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do prd
digitalmenle e assinada em 09/03'2021 por Lenira Cardoso de Alencatj

RODRIGUES EIRELI, CNPJ 29446797000137 e protórfáTo 210350539 -
239325. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
^colo 21/035.053-9 e o código de segurança SvK7 Esta'cópia foi autenticada
íraine — Secretária-Geral.
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

M M RODRIGUES EIRELI

CNPJ: 29.446.797/0001-37

MATEUS MOTA RODRIGUES, brasileiro, divorciado, nascido em 05/03/1985.

natural de Fortaleza - Ceará, empresário, portador do CPF n- 013.610.526-27 e da

cédula de identidade n' OõOOBSO-ííSSy CNH DETRAN-CE, residente e domiciliado

na Avenida Godofredo Maciel, n- 2640, Apto 808, Bloco B, Maraponga, Fortaleza -

Ceará, CEP 60.710-684, titular da empresa M M RODRIGUES EIRELI. com sede

na Rua Capitão Manoel Bandeira, n° 866, Centro. Maranguape - Ceará. CEP;

61.940-170. registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob o NIRE

23600128961 e inscrita no CNPJ sob o n- 29.446.797/0001-37. Resolve, na

melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da empresa, conforme as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1- - Fica alterado o capital que era de R$ 100,000,00 (Cem mil reais), para o valor de R$

200,000.00 (Duzentos mil reais), sendo a diferença totalmente integralizada neste ato, em moeda

nacional.

Parágrafo único: O novo capital social fica assim distribuído.

SOCIO DE QUOTAS VALORUNITARIO VALOR PARTICIPAÇÃO

MATEUS MOTA RODRIGUES 200.000.00 R$ 1.00 R$ 200.000.00

TOTAL 200.000.00 - R$ 200.000,00

CLÁUSULA 2- - As demais cláusulas do Contrato originai não serão alteradas por este instrumento e

permanecem em pleno vigor.

Maranguape - Ceará, 25 de fevereiro de 2021,

MATEUS MOTA RODRIGUES

CPF: 013.610.526 - 27

M M RODRÍGUl-S FIRELl Página 01 de 01

Junta Comercial do Estado do Coará

Certifico registro sob o n" 5544980 em 09/03/2021 da Empresa M M'
07/03/2021. Autenticação; 721CF2DEDF0AB7189DC291DC43FD47C22
este documento, acesse http;//vvww.jucec.ce.güv.br e informe n® do preto
dlgitalmenie e assinada em 09/03/2021 por Lenira Carooso de Alencar 3

lODRIGUES EIRELI, CNPJ 29446797Ú0013

1325. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - S

Io 21/035.053-9 e o código de segurança SvK
•aine — Secielária-Geral.

tocülo 210350539 -

•Geral. Para validar

còoia foi autenticada
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digita!

Documento Principal

! Identificação do Processo

NüiTioro do Protocolo

21/&35.053-9

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2193600591

Data

07/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

:cPF

013.610.526-27

Nome

MATEUS MOTA RODRIGUES

^5 Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 55-14980 em 09/03/2021 da Empresa M M F^DRIGUES EIRELI. CNPJ 29448797000137 e tjrolocolo 21'035(Í539 -
07/03/2021, Autenticação: 721CF2DEDF0AB7189DC291DC43FD47C223t™2S, Lenira Caidoso de Alencar Seraine - Secretària-Geral, Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocc|CT21/035,053-9 e o código de segurança SvK7 Esta cópia foi autenticada
tíigitalmente e assinada em 0&/Ü3'2021 por I enira Caraoso dc; Alencar Ser|irTe - Secretaria-Geral.
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Sivii^r-ia Nacioriiil de Registro de Empresas r/1eicantil • SINREM
Gcjvoiiio do Estado do Ceata

Secietaria de Estado ca Fazenda do Estado do Ceara

Jufiia Comercial do Estado do Ceará

li

-a

ri/S .

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa M M RODRIGUES EIRELI. de CNPJ

29.44G-797/0001-37 e protocolado sob o número 21/035.053-9 em 07/03/2021, encontra-se registrado na

Junta Comercial sob o número 5544980, em 09/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo

examinador Maria José Cysne Linhares.

Certifica o legistro, a Secretária-Gerai, Lenira Cardoso de Alencar Seralne. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portaíservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaünica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança,

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

013.610.526-27 MATEUS MOTA RODRIGUES

Oocumonlo Principal

Assinanle(s)

CPF Nome

013.610.526-27 MATEUS MOTA RODRIGUES

Fortaleza, terça-feira, 09 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Maria José Cysne Linhares, Servidor(a)
Púbíico(a), em 09/03/2021, às 11:58 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no Dnrl,^í de serviços da jucec
informando o número do protocolo 21/035.053-9.

'V

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5544980 em 09/03/2021 da Empresa M M Rí
07/03/2021. Autenticação; 721CF2DEDF0AB7189DC291DC43FD47C22391
este documento, acesse http;//wvvw.jucec.ce.gov.Dr e informe n° do protocolí
digitalmente e assinada em 09/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Sera

IRÍGUES EIRELI. CNPJ 29446797000137 e protocolo 21Ü35Õ539 -
Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar

11/035.053-9 e o código de segurança SvK7 Esta cópia foi autenticada
ic — Secretária-Geral.

-  pág. 5/6



■iil

y:jsi

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digilalmente por;

[identificação do(s) Assinante(s)
'fiv ^CPF Nome

•236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, terça-feira, 09 de março de 2021

Junta Comerciai do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5544980 em 09/03/2021 da Empresa
07/03/2021, Autemicaçoo: 721 CF2DEDF0AB7189DC291DC43FD47(
este documento, acesse hltp;/;'ww\iv.jucec.ce.gov.br e informe n" do pri
digitaimente e assinada em 09/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencaa

RODRIGUES EIRELI, CNPJ 29446797000137 protocolo 210350539 -
239325. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Para validar
:olo 21/035.053-9 e o código de segurança SvK7 Esta cópia foi autenticada
irame - Secretána-Geral.
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Minibléno da Economia

Secretaria de Governo Digital

•\ Dep.Hrtainento Nacional de Registro Empresarial e Inlégrnçáo
ócscnvotvimofio Econômico

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

(dií sede ou Ni il qu.Tn.lo .1
;; ' ic; *nf eni oiitrii Ijr 1

23600128961

Cnrligu p|.i rjfllureza

Jlinili'.-!'

2305

N" dí: W."MriuiiIa do Agontn
Aiuiliai 'Io Cdrnórcio

1 -REOUERIMliNTO

ILM(.)(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junla Comerciai do Estado do Ceará

llcmij UIDL-H '-•ON.S.XBU.C-OLLii 1;_EB.PJ.E'TCIS

(tlii t"riipKísa nii üo AijcüHc; Auxiliar do Comcroio) N" FCN/REMF-'

I .ijLiuí íi V.S" o ihiforimuiilu di.i seguinte .^ilo

N DE CÓDIGO CÓDIGO DO
CEP210ÜVIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO  14B01 7

O02 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

:.i. AgoslQ 2021

□ata

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nomo:

Assinatura:

Telefone de Contato:

luso DA JUNTA COMERCIAL

1 DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA
Nomc;5) Empres.Trínl(ais) igiial(nis) ou •?nmelhante(s):

[~| SIM [  I SIM

[ ] NÃO ' /..
Rcíéponsável

i  I NÃO
Responsável

Processo «m Ordem

A decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

[  I Processo em exigência. iVide despacno em folha anexa)
[  I Processo defendo. Publique-se e arguive-se.
t  I Processo indeferido. Publique-se.

J" " Exigência

□

3" Exigência

□

4*' Exigência

□

' Exigência

□

Responsável

LiLCISÁO COLEGIADA

I  I Processo em exigência. iVtde despacho em folha anexa)

I U Phjcesso deteridu. Publique-se e aiguive-se.
j ^ Processo indrinririr) Publique-se.

2" Exigõnciii

□

3" Exigência

□

4" Exigência

□

S" Exigência

□

J  /_
DmI.i Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do l.eará
Certifico regislro sob o n" SeiSódl em 09/06/2021 da Empresa LIDF.R CONSTRUCOES E PROJETOS EIRELI, CNPJ 29446797000137 c prolocclo
211117331 - 27/07.'202l. Auloniicação: 991D864D1F430D839AB8DCB375416243FF0BB. Lenira Cardoso do Alencar Seraine - Secretárla-Geral.
Para validar esto documento, acesse hltp://wvvw.jucec.ca.gov.br e informe n'' do protocolo 21/111.733-1 a o código de segurança pVfB Esta cópia foi
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CPF iNome jData Assinatura

013.610.526-27 iMATEUS MOTA RODRIGUES
1

j 09/08/2021
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N® 3 DA SOCIEDADE M M RODRIGUES EIRELI - CNPJ

29.446.797/0001-37

Pelo insi ruineni o particular de oltei oçào:

MATEUS MOTA RODRIGUES, brasileiro, casado etn regime de comunhão parcial de bens,

Hciscidü em Ob/03/1985, natural de Fortaleza, Ceará, empresário, portador do CPF ns

013.61Ü.526-27, RG ne 12.153-004 5SP-MG, residente e domiciliado na Rua Professora Ângelo

Pinto, ny 97, Torre, Recife - Pernambuco. CEP 5071G-U10.

Titular da empresa de nome M M RODRIGUES EIRtT.f, registrada na Junta Comerciai do Estado

do Ceará, sob NIRE 23600128961, com sede na Rua Capitão Manoel Bandeira, ns? 866, Centro,

Maranguape, Coará, CEP 61.940-170, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Juridica/MF sob o ns 26.446.797/0001-37, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da

Lei nS 10.405/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa que gira sob o nome empresarial M M RODRIGUES EIRELI,

girará, a partir desta data, sob o nome empresarial LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço sito Rua
Capitão Manoel Bandeira, 866, centro, Maranguape, Ceará, CEP 61940-170 passa a fazê-lo no

seguinte endereço sito à Rua B, n. 89, Bairro João Ernesto, Cidade Limoeiro, Estado Pernambuco,

CEP 55700 000.

CLÁUSULTERCEIRA - A sociedade passa a ter o {s) seguinte (s) objeto (s):

Atividade principal:

4221-9/03 — Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

Atividades secundárias:

4321-5/00 — Instalação e manutenção elétrica;

4329-1/04 — Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;

7112-0/00 — Serviços de Engenharia;

7732-2/01 — Aluguel de Maquinas e Equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes,

4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 — Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

4299-5/99 — Outras obras de engenharia civil;

4313-4/00 — Obras de terraplanagem;

4923-0/02 — Serviço de transporte de passageiros — Locação de automóveis com motorista;

6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

■  Junta Comon-.ial cio Estado do Coará
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7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor:

7710 b/09 - Lt>i .tv jü de outi Oi inc-iüs dc- transporto, :-om condutor;

7732-2/02 — Aluguel de andaimes;

7733-1/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;

4120-4/00 — Construção de edifícios;

8220 2/00 - Atividades de teieatendirnento;

8211-3/00 — Serviços combinados de escritório e apoio administrativo:

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

7731-4/OÜ — Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

5229-0/02 — Serviços de reboque de veículos;

4399-1/05 — Perfuração e construção de poços de agua;

4399-1/03 — Obras de alvenaria;

4391-S/OO — Obras de fundações;

4330-4/04 — Serviços de pintura de edifícios;

4330-4/01 — impermeabilização om obras de engenharia civil;

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;

4322-3/01 — Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4221-9/0'' — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

0161-0/02 — Serviços de poda de aivores para lavouras;

3313-9/01 — Manutenção e reparação geradores, transformadores e motores elétricos;

CLÁUSULA QUARTA — Fica alterado o capital que era de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), para
o valor dc RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), sendo a diferença totalmente

intügralizada neste ato, em moeda corrente nacional.

CLAUSULA QUINTA - A administração da empresa caberá ao titular MATEUS MOTA RODRIGUES

com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome

empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em

favor do empresário ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem

autorização do titular da empresa, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, .1064)

CLAUSULA SEXTA — 0(s) administrador(es) declara(m) , sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial ou em virtude de condenação

criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos, ou por crime falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno.

Junta CorTiercal cio EslHcJo cio C(5firá

Certifico -egistro sob o ii" SB 1 i em 09/08/2021 da Empresa LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS EIRELI, CNPJ 29446797000137 e protocolo
211117331 - 27.'07/2021. Aiitenlicaçâo; 991 D8S4D1F430D839AB8DCB3754 16243F(-0BB. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretána-Geral.
Para validar esto documento, acesse hltpV/www.jucec.ce.gov.br e Informe n" do prolocolo 21/111.733-1 e o código de segurança pVfB Esta cópia foi
autenticada dlyitsilmfiil h assin.nda em 09/08/2021 poi Lenira Cordoso de Alencar Seralne — Secretána-Gereii.
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contussão, peculaloou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de dofesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade,

(ait, 1.011. § 1^. CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - Em virtude desta alteração contratual, o contrato social corisolidado

pa .i.ar.i ..i tc-r a :,ct^uintc redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Líder construções e projetos eireli - cnpj 29.446.797/0001-37

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade tem a denominação de LÍDER CONSTRUÇÕES E PROEJTOS
EIKtl.l. utilizando como nome fantasia a expressão LÍDER CONSTRUÇÕES £ PROJETOS, tendo

inic indo suas al ividades quando do arquivamento de seu ato constitutivo na Junta Comerciai do

Ceará - JUCEC, em 15 de janeiro de 2018.

CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede e foro jurídico na Rua B, n. 89, Bairro João Ernesto,

Cidade Limoeiro, Estado Pernambuco, CEP 55700-000, podendo a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial, agência, escritórios ou dependências, mediante alteração contratual assinada por

todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA — A sociedade tem por objeto:

Atividade principal:

4221-9/03 — Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

Atividades secundárias:

4321-5/üO — Insidlação e manutenção elétrica;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;

7112-0/00 - Serviços de Engenharia;

7732-2/01 - Aluguei de Maquinas e Equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/0 — Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas;

4292-8/01 — Montagem de estruturas metálicas;

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplanagem;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - Locação de automóveis com motorista;

6201-5/01— Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

■"2 Junta CciiGrcial do Estado cJo Ceará
• Certmco registro sob o n" 5Q,1U5S1 em 09/08/2021 da Empresa LÍDER CONSTRUCOÊS E PROJETOS EIRELI, CNPJ 29446797000137 e protocolo
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7711-0/00 — Locação de automóveií. sem condutor;

7719-5/99 — Locação de outros meios de transporte, sem condutor;

7732-2/02 — Aluguel de andaimes;

7733-1/00 - Alugue! de máquinas e equipamentos para escritono;

4120--1/ÜÜ - Construção de edifícios;

8220-2/00 — Atividades de teleatendimento;

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

8130-3/00 — Atividades paisagísticas:

7731-4/00 - Aluguei de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

5229-0/02 — Serviços de reboque de veículos;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de agua;

4399-1/03 — Obras de alvenaria;

4391-6/0 - Obras de fundações;

4330-4/04 — Serviços de pintura de edifícios;

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

4322-3/01 — Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

0161-0/02 - Serviços de poda de arvores para lavouras;

3313-9/01 - Manutenção e reparação geradores, transformadores e motores elétricos;

CLAUSULA QUARTA — O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA — A empresa tem o capitai social de RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta

mil reais), totalmente subscrito e integraiizado, em moeda corrente nacional, de
responsabilidade do titular.

CLAUSULA SEXTA — A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e

responde exclusivamente peia integraiização do capital, (art 1.052, CC/2002).

CLAUSULA SÉTIMA — A administração da empresa caberá ao titular MATEUS MOTA RODRIGUES

com os poderes o atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em

favor do (..npresário ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem
autorização do titular da empresa, (artigos 997, Vi; 1.013. 1.015, .1064).
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CLAUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício, ern 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo-se a apuração de resultados do

exeir.jciu findo i. a conseqüente distribuição de lucros ou prejuízos apurados.

CLAUSULA NONA - O titular declara que não mantém participação em nenhuma outra empresa

congênere e- que a presente se constitui por prazo inclctcrminado.

CLAUSULA DÉCIMA — Falecendo o empresário, a empre.sa continuará suas atividades com os

inerdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de

seus havcros será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0(s) administrador(es) declara(m) , sob as penas da lei. que não

está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Fica deito o foro de Limoeiro — Pernambuco, para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resuituntes deste contrato.

Limoeiro, PE, 26 de julho de 2021.

MATEUS MOFA RODRIGUES

013.610.526-27

Junta Comtírr.ini Uc, FMado do Ciifira
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Sisi'-;íria Nocionnl dp Rtnjistro tie Empresa-. Meicanfii SINREM
Governo do Estado do Ce.ará
SccTcuaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Jnn.ta Comercial do Estado do Ceará

TtRMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Icrnlivn ..[uc e lUu. iissinadü digilalnicnlo. da empresa L.HíKR (.'<.)NS FRl JCObS 1-. l'Rl).il.T()S HIRKLI. dc l'NP.I
2y.44fv7'J7 OüOI-.t^ ij |-)ri)U)coliulu suh i> núincro 21/1 1 1.733-1 em 27/07/2021. enettiura-.se tvgisirado na .Kinlii

Cnniereial sob o ni'nnero 56 i 85S1. em O'>/0S'2O21 . O au» foi clereridi> eleiroiiieametUe pelo examinador Camila Sahoia

Morais llabi iele l-ieiie.

Ceriirtea o regislio. a Seeretária-( ieral. I.enira Caidoso de Alenear Sciaine. Para .sua validarão, deverá ser aeessado o
sitio eleii ônieo ilo Portal de Sei \ii;os Validar Doeiimeiitos (litlps;//poi-talservicos.iiicee.ee.go>. .br'Poi tal/pages/

iinagemProecs,so \ lal 'niea.jsl") e ÍMl'i>rmar o niimcro dc prtuoeolo e ehaxe de ,segtiruns:a.

As.sinaiilc(s")

C PI-' Nome FJala .Vs.sinatura

(11 ^.(•i l li..^2ó-27 MATEUS MOT.A RODRIGUES 09'0X'2021
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIREU EM SOCIEDADE UMITAOA

UDÊR CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIREU - CNPJ 29.446.797/0001-37

MATEUS MOTA RODRIGUES, brasileiro, casado em regime de comufjhão porciol de bens,
nascido em 05/03/1985, empresário, portador do CPF 013.610.526-27, RG 12.153-004 SSP-

MG, residente e domiciliado na Rua Professora Ângelo Pinto, 97, Apto 1403, Torre, Recise •

Pernambuco. CEP 50710-010.

Titular da empresa de nome LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIREU. registrada na Junta
Comercia! do Estado do Pernambuco, sob NÍRE 265003S7289, com sede na Rua B, n? 89, Bairro

João Ernesto, Limoeiro, PE, CEP 55.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Naciona; de

Pessoa Jurídica/MF sob o n® 26.446.797/0001-37, fazendo uso do que permite o § 3^ do art 965
da Lei n9 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei complementar n""' 128/08, ora
transformada seu registro de EIREU para SOCIEDADE EMPRESARIA de tipo jurídico LIMITADA,

uma vez que admitiu 0(3) sóciofa} VíVIANA MONTEIRO COSTA DE SOU21A, brasífeira, casada nm

regime de comunhão parcial de bens, nascida em 05/05/1986, portador(a) do CPF n«

010.016.414-50, Carteira nacional de Habilitação nS 05257954576 DETRAN - PE, residente e

domiciliado na Rua Professora Ângelo Pinto, n? 97. Apto 1403, Torre, Rocile - PerMombuco, CüP

50710-riO. passando a se constituir sob o tipo jurídico de SOCIEDADE LIMITAD.A, 3 qual se

regerá, doravante, pelo presente contrato sociaí ao qual se obrigam mutuamente todos os

sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o novo nome empre-sarial LÍDER CONSTRUÇÕES
E PRO/ETOS LTDA, utilizando como nome fantasia a expressão LíüLR CONSTRUÇÕES C

PROJETOS, tendo iniciado suas atividades quando do arquivamento do seu ato constitutivo na

Junta Comercia! do Ceará — JÜCEC, em 15 de janeiro de 2018, terá sede e foro jurídica na Rua 5,

n. 89. Bairro João Ernesto, Cidade Limoeiro, Estado Pernambuco, CEP 55700-000, podendo a

qualquer tempo, abrir ou fechar filial, agência, escritórios ou dependências, mediante alteração

contratuai assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade continuará sendo:

Atividade principaf:

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

Atividades secundárias:

4321-5/00-Instalação e manutenção elétrica;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação c- .slnaÜZTiçãc

em vias públicas, portos e aeroportos;

7112-0/00-Serviços de Engenharia;

7732-2/ni - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para construção scrn operador, exc: to

andaimes;

421]-3/03 " Construção de rodovias e ferrovias;
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4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

4299-5/_'9 — Outras obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplanagem;

4923-0/02 — Serviço de transporte de passageiros - Locação de automóveis com n■^otof isia,

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte, sem condutor;

7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

7733-3/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;

4120-4/00 — Construção do ediftctos;

8220-2/00 - Atividades de teieatendimento;

8211-3/00— Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

7731-4/00 - Aluguei de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de agua;

4399-3/03 - Obras de alvenaria;

4391-6; JO - Obras de fundações;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios;

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais do ar condicionado, de ventilação c
refrigeração;

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções
correlatas, e*CGto obras de irrigação;

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição do energia elétrica,

0161-0/02 - Serviços de poda de arvores para lavouras;

3313-9/03 - Manutenção e reparação geradores, transformadores e motoras elérnccs;

CLÁUSULA TERCEIRA- O capital social será dc 400.000,00 (quatiocentos nul reais), dwlOidos c r/.
400.000 (qualfocentos mil) quotas no valor nominal de P.S i.OO (um real) cada urrie,
integralizadas neste ato em moeda corrente no país. distribiiindo-ic crare os .sócios da stigu.ntv.-
forma;

Certifico o Registro em 23/12/2021
^ Arquivarnenlo 26202777911 de 23/12/2021 Protocolo 21777^30 de 22/12/2021 MRF 2620277791
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MATEUS MOTA RODRIGUES 280.000 70% 280.000,00

VIVíANA MONTEIRO COSTA DE SOUZA 120.000 30% 120.000,00

CLAUSULA QUARTA - A sociedade DECLARA que o movimento da receita bruía anua» d.^
empresa não excederá ao limite no inciso I (ME) do art. 3® da Lei Complernentar n' 12.3 dr 1
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de uxc usão
relacionadas no § 49 do art. 3® da mencionada lei.

CLAUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio MATLU5
RODRIGUES respondendo pcia empresa, judicial e extrajudicialrrente, em Juízo ou fora dele,
ISOLADAMENTE, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto socol, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos rtc»
fins sociais, bem como onerar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA SEXTA - O administrador declara, sob as penas da lei. que não está incurso em
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-io de cxerrer
atividade empresarial, conforme artigo 1.011,1® do CC/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - Firma ato continuo a solicitação do contrato social da soi-iedade
empresaria limitada, conforme ato:

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA-CNPJ
29.44G.797/0001-37

Pelo presente instrumento panicular de contrato social:

MATEUS MOTA RODRIGUES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens.
nascido em 05/03/1985, empresário, portador do CPF n® 013.610.525-27, R6 n® 12.153-004 SSP-

MG, residente e domiciliado na Rua Profes.sora Ângelo Pinto, n® 97, Apto 1403, Torro, Rocifo
Pernambuco, CEP 50710-010.

VIVIANA MONTEIRO COSTA DE SOUZA, brasileira, casada em regime de comunhão parci.»<! di-

bens. nascida em 06/05/1986. porxador(a) do CPF n® 010.016.414-50, Carteira nacional Ic

Habilitação n® 05257954576 DETRAN - PE, residente e domiciliado na Rua Proíessora .À»ie,c'Ic.'
Pinto, n9 97, Apto 1403, Torre, Recife - Pernambuco, CEP 5O720-OIC.

Tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos termos da Lei rfi

23/12.'-,'02'
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10.405/."'tX32. mediante as condições e cláusulas seguintes; • f

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empressrioi LÍDER COfJSTRUÇÕEj 1.
PROJETOS LTDA, utilizando como nome fantasia a expressão LIDEP. CONSTRUÇÕES E PROJETOS,
tendo iniciado suas atividades quando do 3rquiv.^mento de seu ato constitutivo na junt.i
Comercial do Ceará - JUCEC, em 15 de janeiro de 2018.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede na Rua B, n. 89, Bairro João Ernesto, Cid.-}d,-.'

Limoeiro, Estado Pernambuco, CEP 55700-000.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar füial. U.

escritórios ou dependências, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelo vocor.
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do ari. 1.07ó
da Lei n9 10,406/2002.



?i;'ríí!v1í

CLAUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social:

Atividade principal:

221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

Atividades secundárias:

4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinaliijÇtío
em vias públicas, portos e aeroportos;

7112-0/00- Serviços de Engenharia;

7732-2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4292-8/OX - Montagem de estruturas metálicas;

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil;

4313-4/00 — Obras de terraplanagem;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - Locação de automóveis com motorista;

6201-5/01 ~ Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte, sem condutor;

7732-2/02 - Aiuguel de andaimes;

7733-1/00 —Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;

4120-4/00 — Canstrução de edifioos;

8220-2/00-Atividades de teleatendimento;

8211-3/00 - Serviços combinados dc escritório e apoio admiitístrativo;

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

7731-4/üO-Aluguei de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;

4399-1/05 - Períuração e construção de poços de agua;

4399-1/OJ - Obras de alvenaria;

4391-6/00- Obras de fundações;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios;

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;

23M 2/202
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Arquivamento 26202777911 de 23/12/2021 Protocolo 2l771^8jíp ao 22/12/202' MRE 26202777911
Nome da empresa LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS L
Este documento pode ser verificado em littp;//retíesim.jucepe.^'.gov,bf/autemica'iaodocumentos/a'Jtentinnt;;i.;;
Chancela 272466272710069



4322-3/02 - Infilatação e manutenção dc sistemas centrais dc ar condicionado, dc ventiinçao e
refrigerarão;

4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias c de gás;

4222-7/01 - Construção de redes dc abastecimento de agua, coleta de esgoto c construções
correlatas, exceto obras de Irrigação;

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

0151-0/02 - Serviços de poda de arvores para lavouras;

3313-9/01 - Manutenção e reparação geradores, transformadores e motores o!ò^.ni:os,

CLAUSULA QUINTA — O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA —A sociedade tem o capitai social será de 400.000,00 (quatrocentos rnil rcsis),
divididos em 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valer nominal de K$ 1,00 (um real) cada urna,
íntograJizadas noste ato em moeda corrcnto do país, distribuindo-so entre os sócios da segtunte

forma:

MATEUS MOTA RODRIGUES 280,000 70%

VÍVIANA MONTEIRO COSTA DE SOUZA 1.20.000 30%

280.000,00

120.000,00

CLAUSULA SÉTIMA ~ As quotas sao indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas -j
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, ern iguaidcoe cie

condições proço direito de preferência para a sua aquisição, se posta à venda, formnÜ/ti.-n-Jo, re
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC,'2002).

CLAUSU' 4 OITAVA — A responsabilidade de cada sócio ó restrita ao valor de suas quota.-:, mas

todos respondem solidariamente pela integraíização do capital social, (art. 1.052, CC/20021.

CLAUSULA NONA - A administração da sociedade caberá ao sócio MATEUS MOTA RODRIGUES

com os poderus e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judiciai n

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fa.ce-io 'T'-;-!

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaipuer .dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, som

autorização do(s) outro(s) sócio(s). (atts. 997 Vi; 1.013. 1.015,1054, CC/2002).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma relirnda

mensal a título de pro labore, cuj'o valor .será definido de comum acordo entre os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA - Ao termino de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas j'ustificadas de sua administração, procedendo-se à elaboração do tnventá''io,
do balanço patrimonial e do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.0G5,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido soc ai ct

sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminjstrador(es), quando for o caso. (of-.s.
1.071 e 1.072. § 2S e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sdcíj, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou ioexi.stindo
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interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescenie(s}, o valor de seus haveres sers apuinco e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada ern
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio, farts. 1.028 e 1,031, CC/2002j.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0{s) administrador-es) deciara(m}, sob as penas da lei, qu® oíir'
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Ic especial ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quT-

temporaríamente. c acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, oe prevaricação, pcira

ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sictem.a financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, lê púb!i-o

ou propriedade, (art. 1.011, § 1?, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pe lo
consenso dos sócios, com observância da Lei n® 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o foro de Limoeiro para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

Limoeiro 21 de dezembro de 2021

ilol:b"v''Jjy'\/4 lOvA
MATEUS MOTA RODmCUES

01S.610.52G-27

SÓCIO - ADMISNITRADOR

VlViANA MCMTEIRO COSTA DE SOUZA

010.016.414-50

SÓCIA

.  .V t tf-

ròn2:j)>:

Certifico o Registro em 23/12/2021
Arquivamento 26202777911 de 23/12/2021 Protocolo 217^4830 ae 22/12/202^ MRE 2S2027779
Nome da empresa LÍDER CONSTRUCOES E PROuETíM LTDA

Este documento pode ser verificado em littp./,Tedcsim.jucj^e pe.gov.br/autenticacaodocumentos/auteníicacac
Chancela 272466272710069
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TERMO DE ATTENTICACÃO

nome; da e;mfrks\ LiOER CONS TRl < OES F. PRO.IEH OS L IDA

PROTOCOLO 2I77748JI) - 22/12/21)21

vro «1112 - ALTF.R-VC \0

E:\E\Tt) «146 - TRANSI-<JR.MA< '\()

ÍMRr. 1C>2<Í2777'JI I
i("NPJ 29 44(. 7'J7;l)l)iiI-'57
jc-RKTfrico O Rixil.vrKo r;M :'C!
SUBN ::62i')2777')i I

KKPKK.SICN l ANTr-S K ASSÍNAKAiM UKiH Al MKM K

|C'pr 0IÜúlh41450. VI VIANA MONITIRO COSTA DT SOC/A - A^ímikicIc cm :2. l2/2n2i ,,.s I S d'' i t

pf 0I361052Í.O7- M \"i>CS MO'1 A KOOKrGlcKS • Assinado cm 22 12/2021 ás os si -ja

A.s>iiiado clutronicaincnlü por
ILAYNF. LAKISSA LF.ANDRO MAKQliF.S

Si;CRiri"ÁRiA - (í1;RA!.

Certifico o Regisiio eni 23/12/2021
Arquivamento 26202777911 de 23/12/2021 Protocolo 2\77
Nome da empresa LÍDER CONSTRUCOES E PROJETO^
Este documento pode ser verificado em http //reücsirn.jüce

Chancela 272466272710069

/S30 de 22/12/2021 NIRE 2h2ü27770l1
"DA

Lpc gov.br/ai.itentic.ac3oaoCi.!iTiôntoí.'.'.utcriti-.;2(.a-'



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expeoiçáo

EMPRESA

Nome Empresarial LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede) ;  CNPJ Arauivamento do ato Ir.icit' '"z
1 Constituitivo

26202777911 !  29.446.797/0001-37 16/01/2018 IG/OVJ-Ji-,

lEndereco:
RUA 8, 89, JOÃO ERNESTO. LIMOEIRO, PE - CEP: 55700000

OBJETO SOCIAL

4221-9/03 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 4321-5/00 INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA: 4329-1/04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EVl ViAP

^ PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS: 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINA-S E
i EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES: 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOViA.i £
'ferrovias; 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; 4292-8/01 MONTAGEM DF ESTRUTURAS
■METÁLICAS; 4299-5/90 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIACIV1L (OBRAS DE INFRA-ESTRUTüRA): 4313-4/00 OBRAS DF
j TERRAPLANAGEM, 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM M!C10A'ST,A
I 6201-5/01 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA: 7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
! SEMCONDUTOR: 7719-5/99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR. 7732-2/02 ALGUEL DF
•ANDAIMES: 7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 412C-4/00 CONS"TRUÇ.\G
'EDIFÍCIOS: 8220-2/00 ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO; 3211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRiTÓRIO E--r O.C
ADMINISTRATIVO: 8!3()-3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS: 7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E GQUlPAf.-E^rCS . CPi.';; ■ ./.■-
SEM OPERADOR. 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS: 4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
DEAGUA; 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA: 4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇÕES: 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS: 4330-4/01 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4322-3/02 :NSTALAÇÂÜ E MANUTENÇÃO DD
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDiCIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: 4322-3/01 INSTALAÇC^ES HIDR/»cLICAS,
SANITÁRIAS E DE GAS: 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO D
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES L-r
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 0161-0/02 SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS; ?3i3-'/0)
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS:

#

'^APITAL SOCIAL PORTE _|_ PRAZO DE DURf
R$ 400.000,00
QUATROCENTOS MIL REAIS

1
Mícroemprasci .•S, V

R$ Capital integralizado.
400.000.00

1
i
1

3UATR0CENT0S MIL REAIS 1

QUADRO SOCtOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF

VIVIANA MONTEIRO COSTA DE SOUZA

010,016.414-50

MATEUS MOTA RODRIGUES

013.610,526-27

Participação RS
120,000.00

280.000,00

Cond./Adniinisiradcr

SOCIO

D /ADMINISTRADOR -ADMINISTR/:

Temntnd jo ■"!?

XX/Xa-X.XX:

228863260

CONTROLE: 4962736532524 CPF SOLICITANTE; 073.850.784-94 NlRE;W2P2777911 EMITIDA" 02'08/2022 PROTOCO'.



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E OUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

[rf.iaSUMSI CERTIDÃO SIMPLÍFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data de sua expe-nicrx

EMPRESA

Nome Empresaria! LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA !

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRElsedei j CNPJ

262027779)1 j 29.446.797/0001-37

Arauivamenio do afo

Constituitivo

16/01/2018

Inicio -,5

'

Endereço:

RUA B, 89. JOÃO ERNESTO. LIMOEIRO. PE - CEP: 55700000

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STA"' S

Data Numero

23/12/2021 26202777911
REGISTRO ATIVO

Sen-' Siau:

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

Evento: 046 - TRANSFORMAÇÃO

FILIAKAlSf NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NiRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

Observação

RECIFE - PE, 2 de Agosto de 2022

. ̂

ILAYNE LARI^A LEANDRO MARQUES

228863260

CONTROLE: 4962736532524 CPF SOLICITANTE: 073,850.784-94 NIRE: 2 77911 EMITIDA: 02/08/2022 PROTOCOL.



)2!a da consulta: Cf -;9/^C22 22 09:02

•c'enf:*icacá-> :.-ü-'^'nDjrr'fír - u

CrvIPj 29.446,797/0001-3T

:.s:>:àa ceio f-- :■ $ÍK"EI Cy

Nome Empresa^:?! LfOER CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

OilluaCâO Alüas

S íliaçào nc S-mote.:- Nacxnoi Optante pelo Simples Hacionai desde 0''Ci-'2C19
.2'!ü3câo nc SiiOE NÃO enauadrado no SiMEi

4- f- 'ais Informações



BALANÇO PATRIMONIAl

Entidade. LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS EiRELI

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021 • CNPj: 29.44B.797/0001-37

Número de Ordem do Livro: 1

Período Seiecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 31 oc Dezembro de 2021

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO NORDESTE

CLIENTES

CLIENTES • OBRAS POR EMPREITADA

EMKO CONSTRUTORA EIRELI

MUNICÍPIO DEIBIMIRIM

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO

município de NAZARÉ DA MATA

SOLO MOVETERRAS CONSTRUCOES E
SERVIÇOS LTDA

VC BATISTA ElRELI

OUTROS CRÉDITOS

DIVIDENDOS A RECEBER

ANTECIPAÇÃO - Mateus Mota Rodrigues

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

IRR"^ A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁrrOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O

CAPITAL

DIVIDENDOS

DIVIDENDOS A F.AGAR

PATRIMÔNIO LiOUiOO

CAPI PAI. SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL • Maieus Mota

Rodrigues

CAPITAL SOCIAL - Viviana Monteiro Costa

de Souza

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Nota Saído iniciu:!

RS 170'J92.13

RS 170.992,13

R5 139 631,:-.9

RS 129 «31.29

RS 120.631,29

RS 0,00

RS 0,00

RS .i1 iW.rZ

RS Al i60,-.á

RS 0,00

RS 0,00

RiO,C;n

R$ 0,00

RS 9 im.tA

RS 32,000,00

RS 0,00

RS O.i.iü

RS 0,00

RL' 0,00

RS 0,00

RS 170.992,1 ;

k$ 4.383,38

RS 2.B41,Rfj

F?S2041,S5

RS 0,00

RS 2.841.65

RS 1 541.73

R$ I 320,-".7

Rá '...)20,4!

RS 221,26

RS 107,06

RS 114,20

RS 0,00

RS O.Oli

RS 0,00

RS 0.00

RS o.ro

f\3 Oi jJ

RS Iü5.'j08,75

RS 100.000,OC

RS lüO OiTO.Oü

RS 1Ü0 liOO.riJ

(CS 0,03

RS 66 608,.•-'i

RS n6t-5Ü8,75

RS fio.újy.vò

R. ;.7j<- :

ixS 673 u- ■

,Rí '=4 -'12

RS >34

RS • 20

• U L

14.

pç -i .í.;

r-1.2 í''>

;; 4 i d'-

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autentic.V-ácyse comprova psio rfioibc ,1o númcn:'
22.3A,AB.57,2B.aD,EE,08,10.69.9D.83.95.0E.B6.24.D5,4E,25,ôC-VWnos lermos do Decreto r" 8.683:20 ! ■

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escnu.iraçèn Digii jiy- Sped

Versão 9.0.Ü do Vísualizador



IMINISTÉRÍO Dmí'AZEN..íA
IsECRETARlA O- RECl^Vá FEDERAL DO BRASIL
iSiSTEMA PÚBLICO DE AJRITURACÂO DiGiTAL - SpoU

RECIBO OE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL OLOíR

iDENTIFlCAÇÂO [:0 TíTUlAR DA ESCRITURAÇÃO

MIRE

26202777911 29.446.797/0001-37

hOME EMPREHAH'-"'

líder COImSTRUCOES E PROJE rOS EIRELI

lOENTiFiCAÇÁO D.- ESCKíTORAÇAO

PORWIA DA ESCKlTuR.-iCAO CG v > íi>BtL

LAro Diário

NATUREZA DO l.iVn;

Livro Diário

iUENTiRCACÂO DO lv:0Ut\'O i-. '. . TI)

22.3A.AB,57,2B,8D,EE.08.1Q.69.9D 33.95.0E.B6.24.D5.4E.25.66

PLR:C,'UO L' T

01/G Í/2Ü21 ;; LV

NúMFP" n--' ̂ •

ESTE LIVRO FCi ASSINADO COIVI 08 SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

aUAURCACÃO DC .5iGWATAr:!C CPF/CNPJ NOME

LÍDER CONSTRLíCOES

^4' SERiE 00

CER1 iPlCADO
VALiOADE

Pessoa Juiiclica (e-CNPJ ou e-PJl 2944679700013r

Contador 07335078494

NÜIVIERO DCFLCieO:

22.3A.AB.õ7.2B.8D.EE,08.10.69.9D.&3.

95.0E.B6.24 D5.4E.25.66-0

479329105074515/81

1

]  i/01.'2C2L .H

1 t/01/202.'
E PRUJETOS

LTDA:294467970Ü0137

SAR/\H EDUARDA DA 17617S8l805«497032 / í/O.rSO^I í.

SILVA;07385078494 O Jí^AW/uíZ

Escriturr--;.:'

ntÍD 'i L-' - ij

1  L-lh':

em Q2'0^'-l2Q?y. as l4:29T2

03,12 94,A6 70.64.E3 78

71.00.3F.4F.fc9.CB.26 5õ

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensaíido-so a autenticado fie pue trata w art 39 oa . / 3
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1,800/1996. com a alteração do Decreto n" 8.683/2016. e aits. 39, 39-.'\. 39-B cia Lei r4 3 934'T'-''i'i
Lei Comoiementai 1247;20'.4



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade; LIDER CONSTRUCOES E PROJETOS EIREL!

Período da Escrituração' 01/01/2021 a 31/12/2021 CA

Número de Ordem do Livro: 1

29.446.ZDCOOO ■ 3'/

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

^•Icmero de Ordem

Natureza do Livro

TERMO DE ABERTURA

LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS L-lRELt

26202777911

29 44Ô.797/0001-37

1

Livro Diário

LIMOEIRO

16/01/2018

Município

Data do arquivaniento dos aros

constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simc-les em

sociedade empresaria

Data de encerramento rio e.cercicio social 3t/i2'202'

Quantidade total de iinhas do arquivo
2147

digital

^■lome Empresariui
Natureza do Livre

Número de ordem

Quantidade total ue tinhas rr arquivo
digital

Data de inicio

Data de térmno

TERMO DE ENCERRAMENTO

líder CONSTRLICOKS E projetos itlREL'

Livro Diário

1

2147

01/01/2021

:5l/12'2a2i

Este documento é paite integrante de escrituração cuja aulenticnção se comprova pelo recibo ao numere
22.3A.AB.57.2B.8D.EE.08.10 69.9D.83.95.0E.B6,24.D5.^ie.25.66-0. nos termos do Oecieto n- 8.683/201

Este relatório foi gerado peic Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador



Empresa: LÍDER CONSTRUCOES E PROJETOS EIRELI

Inscrição; 29.446.797/0001-37
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2021

Coeficiente Fórmula

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante - Realizável longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

índice de Solvência Gerai

índice de Divida a Curto

Prazo

Passivo Circulante

Ativo

Núinero iiv'o,

Fniissài':

Hoi?;

Vatei

502.9i9.2v • L.t

79/305,85 -ii.OC

•302.1111-.,;

Passivo Circulante + Passivo Não-Círculante

Passivo Circulante

.;0.605,85 - Li,í.í

i i-'Ol

'' ■ ;7

Passivo Não-CiiLuiante



02/03/2023.17:35 aboutiblank
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAÍ^^BUCO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente docu;Tienuo
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : SARAM EDUARDA DA SILVA OLIVEÍRA

REGISTRO : PE-026079/0-5

CATEGORÍ/\ : CONTADOR

CPF ; ***.850.784-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto nc Códiçc
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PERNAMBUCO, 02/03/2023 as 17:29:38.

\ieMEami7S5/2023
Código de Controle: 963385,

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

aboutiblank



P'nçj;na J / 2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITACAO
PESSOA jurídica

Lei Federai N'^ 5194 de 24 de Dezembro de 1966

<?'v.
2220562033/.7022
Emissáo; 28/OS

Conselho Region<il de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Chave; WP ib'-)

CERTIFICAMOS a fcniDvsn iiienconada eiKoriira-se rei-iiíirailfi aesle Conselho, nos Temios da Lei õ.'&4,n6 roí-ioifit o- •.CiJo-,

nesla certidão. CERTIFICAMOS amda, que aiè 3 presente date a roícnda pessoa juniiir.a e seu;si .'espoiisa'.'e'íi.S/ lé-i':;i.c(r.i esi.to jn-
anuidades e demais obrigações lunto ao Conselno Regio^ai de Erigen;uv,.i •• Agroi-oriia oe pKüi.vniiuco - CRF.A-PE. vsianLi'- 'n; i
suas atividades, circunscnta áis) ainbuiçâütções) de seiKsi respon$ovei;veis! lécnicoís}.

Interessado(a)

Empresa. LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELl - ME

CNPJ: 29.446.797;000 ■ 37

Registro: OOCiOb8i890

Categoria Watriz

Capital Social RS pCC.OÜC.AO

Data do Captai 23,07/202

Faixa: 3

Objetivo Sociai. MANUTEnÇAO DE REDES DE DiS"!RlBUiÇÀO Ct EIÍER31A ELÉTRICA. 1M?TA_AÇ.Á0 ü. M-ANU'I ;
MONTAGEM E INSfALAL.AO DE SiSTEMAS h EQUiPAWENTCC L-E ILUMiN/vÇAO k C:NAl1CAÇA0 EM ^'LA. - F'UC1.:.. ;
AEROPORTOS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ALUGUEL DE MAQUINAS E cOUlPAMENTOS P.M/A COfi-TKiiÇ.VJ SLM C.>-ci.'.0
ANDAIMES: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E rEKROL'!AS CORAS DE UHBANI2AÇA0 • Hu.\3 PRaÇAS E C/r--CAr',A'i . .
ESTRUTURAS METALiCAS OUTRAS OBRAS Db ENGENTvARIA CiVlc: OBRAS DE TERRAPLANAGEM; SERVIÇO Í.>E :h-:\

PASSAGEIROS - i OCACÁO DE AUTQMOVElS COM MOTORISTA DESENVOLVIMENT'.") DE PROGRAMAS DE UOivIrL.'-
ENCOiVIÉNDA: LOC-^ÇÂO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR- LOCaç.ÃQ DE OUTROS MEtC? OE TRA1,'S='0R TE. St-M C-NDi' :
DE ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRiTORlO: CONSTRUÇÃO DE LOIF Cns i -.
TELEATENDIMENTO; SFRVICOS COMEINADOG DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATPrO ATIVÍDADES PAíSAvDÍc': ;rjr.-, -
MÁQUINAS E £QtPAMENT'j3 AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE. REBOQUE DE VEÍCULOS. FERFURACÁCi E «TOn ;
POÇOS DE AGUA: OERAG Dfc ALVENARIA- OBRAS DE FUNDAÇÕES: SERVIÇOS DE PINIURA DE Eüh-iUlQS ii PAPl.i L.,i: .i
OBRAS DE ENGENHARIA ClViL. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO D£ SiSTEMAS CENTRALS DE AR CONDIOfONA.>T.= í:-.
REFRIGERAÇÃO •N3TA[..ACO£S HIDRÁULICAS SANUARIAS E DE GAS: CONSTRUÇÃO DE REiTbS Db MaASrCC.irv.SNi A- ̂  i. .
DE ESGOTO E CONSTRUCC ES COF^RELATAS, EXCETO OLiR.AS DE ÍRRlGAÇÂO, CQN5TRUCAÜ DE ESTAÇÕES E REDl-.S ' T ...
DE ENERGIA ELÉTRICA SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS: r-MNU fE^'CÁO £ pr "AFiA!:-" .• .
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Endereço RUA B., 39 .Iüãü ERNESTO L;v,.":Cino, PE 5.A'Ü00ÜJ

Tipo de RaaIsTo Regista- Deím tivo de Empresa

Data liiir.ial: i4'0d('2ü2l

Data FinaL imlefi.iKjo

Regisi-o Reg^onni OOOOÒheSÜADDPE

Descrição

CERTIDÃO D= REGISTRO E t.UITACAO PESSOA JDRIi.ilCA

informações' Notas

• A capacidade técnico-profissicnal da empresa c comprovada pei:.- ctrijunt-i doa acefvt,'s Gr.nicc- dus proíisa-T.-in.:
quadre Iccnico

- Esta ct-rtidáo perderá i validade, caso ocorre qualquer alteração posterior dos v.'iemetUos <-ad j---frais '-oi;; c.-;.i,tidos

Ultima Anuidade Paga

Ano- 2022 iC -ó

Autos de fnfr ;rio

Nada cpi-iT-ia

Responsáveis Técnicos

Profi.scorral LGURiNALDO CllATEAUBRiAND MAGALHAES DA SiLV.A

Regi&t.-o 182.'228461

CPF- 10-. .•■•."•-33

Data Inicio: ia'J&,'2C!22

Data Firti- IndeinuciLi

Data FiíT; de Cuiiiralo- li'd(-';'V(Jii

Títulos dü Proliss.onai

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Alr:'!jUiÇü'j Arl.go 53 d'-> Ü-íCeto n® 23,SC9 de :ü33.? in6at-. I' : ç
1960, cümpinad.ns cmv üf. .í:,vidades relacionadas no a- -:".o 3- d.i Rf-.ci;j.;ç,c, .-f 1 073. de 2-y-
rei5i.iür:adas no am-ic h •: 9-^ da Kewoçác rP 21n, de 1973. ün Goiií

Tipo do Kespu''s:tP-iiJ-yC!e RF j''^ONSAVEu TliCN.CD

tí ''j oem *.o'no i-s n-o-'".! ;" no a.';iy -. i
n r. i>us.íi- :ju'i

-.Ir; ur-í

Profissional' R/\FAEL CORr-:fc.-'\ DE OLhdUHA CbriOUbIf-lA

A avlt--i!:í/J,5ae 1i:



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO f"* O
MÁ.. F ESSOA jurídica

Lei Federei N" 5194 de 24 de Dezembra cie 196&

2220562C33 '2022

5n-?íssã'j;

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Perfambueo
Chí"-3: Vir.liv

Registro -8:i9'J96282

CPF 043, -?.J

Data inicio: '9/03/2022

DataFin-' hv.lr''niLi

Data f in; de C c nirato: irniet ni.-jc

Títuios dc Protissional:

ENGENHEIRO ClViL

Atribuição. ARTIGO 7' DA RESOLUÇÃO N" :r.S.'73, DO CONFEA

ENGENHEIRO ClViL

Atriouiçào. ARTiGC 7" DA RESOLUÇÃO N'= 218/73, DO CONFEA

Tipo de Resooosabii dade: Rê'3P0NSAVEL TÉCNiCO

Prolissícnai' AN TONiO JCSE '.APENDA DE MOURA

Registro. I803:>í3668

CPF; 399,-.---P7

Data Início. í.'.r)9'2022

Data Fini' tnrie' ndo

Data Fiiri de Ooncalc. IndeTn Uc

Klulosdo Protissionai'

EMCENHEiRO AGRÔNOMO

Atnouiçso ARTIGO í» DA RESOLUÇÃO N' 2tS/7j, DC CONFEA.

Tipo de RtísporisflbiliOacie. OüADRO TÉCNICO

A aiíler.|icid3> íeüs Of diri.ic p.ídü je' ■ ■ ;(, I .'ni: rmnv/i.r.í.i-r)!? ■mci'

L?S'_ • rr 3

.  noni :r . V'''

'A : t acn;', . ' r, -.j

i®



República Federativa do Brasil
Conselho fetleral de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
Carteira de Identidade Profissional R»gi»iro Nacional

i80869e28-2
Nom»

i;.t; •.•'RKKA !.>r; CKKQilt.: _ _i

Fiitacio
JOSt IA MK

CPF

Kk-v-iKiry»

■»iKhSA Ui- Ji.ivt-W 'fcl-yUti-'''"
Documento de Identidade TipoSeng.

J

JL
Naecimento Naturalidade

SW.fL

UF Natíonaitdade

JLiiJL
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iiH», i;:/r

Daiade Registro

JL
At*. Presidente Ragieiro no Ctea

Ml O
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-  Am.doProfltelooel
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L
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l. 0NS7RUÇÕES
E PROJETOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: Líder Construções e Projetos, empresa estabelecida na rua B, n- 8Ç -João

Ernesto em Limoeiro-PE, inscrita no CNPJ sob o n- 29.446.797/0001-S7, Denonunnd.i

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio Mateus Mota Rodrigues, brasikiro

casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n-"' 12..■.53-004, SSP--MG, \.Pr :•
013.610.526-27, residente e domiciliado na Professora Ângela Pinto, 97,. Torre, Recife PC.

CONTRATADO: Rafael Corrêa de Oliveira Cerqueira, solteiro. Engenheiro Civil, portador da
Carteira Profissional do CREA n® CREA: 180869S2S-2, inscrito no CPF sob o n- 048.657.224-24.
residente e domiciliado na Rua Irmã Maria David 154, apto 1902, Casa Forte - Recife-Pe.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto;

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenha:Ib Civil,
às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária:

O contratado receberá o equivalente a 06(seis) salários mínimos, para uma jornada diária não
superior a 06(sgís) horas, conforme estabelecido na Lei Federai 4.950-A,^56.

CLÁUSULA TERCEIRA; Do prazo:

O prazo de validade deste contrato é Indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempc-
por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinta; dias.

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de Recife-PE para dirimir as questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente contrato, em OSftrês) vias de igual teor,
na presença de duas testemunhas.

MATEUS
AisinadodefomiatJigitaipoi

'  ' MATEUS MOTA
1-^ j».. p.. . I • f* p* ROlVWGJcSíOl 3ÔT052627
KU IJ K 11J U t b. L' 2022.07.11 10:26..í0-OTI

13Ó1052627

MATEUS MOTA RODRIGUES

LÍDER CONTRUCCÕES E PROJETOS
CONTRATANTE

CNPJ: 29.446.797/0001-37

Recife, 7 de julho ae 2í)22

Q.-..
Rafael Corrêa de Oliveira Cerqueira
CONTRATADO

CPF: 048.657.224-24

CREA:180869828-2

Líder Construções e Projetos LTOA i 'NP3 25.446.797/0001-57

Pua B, 89, Bairr;; 3:.'-rtC n-r.ejUu, Lí-tk. . 'O-PF.

w\'AV.[idercp.com.b(' 1 (F 2011 - 4J3'. j C800 081 3040



§ Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
V  Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 v^ínkS.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

C
ART CARGO-FUh^ÇA ;

NO tCíIÍ^

1. Responsável Técnico

RAFAEL CORRÊA DE OLIVEIRA CERQUEIRA

Titulo profiSíSonal ENGENHEIRO CIVIL

2. Contratante

Conlraísnte Líder Construções e Projetos LTOA

RUAB

Complemento:

Cidade: LIMOEIRO

Pais: Brasil

Tipo de contralsnte. Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação tnstitLicionat Outros

3. Vinculo Contratual

Unidade admim^trativa: secie

RUAB

Complemento

Cidade: LIMOEIRO

Data de inicio: 07/07/2022

Bairro: João Ernesto

UF: PE

R.NP: 1EÜ3Ü9P.23:';

RepiSi:-,-. 1fi08-i382&/Pi::

GPF/CNPJ. 29.4J.Í. 757,

N": 39

CEP: jSVOiUiOri

Bairro: Joáo Ernesto

UF: PÊ

Previsão de término: Não especificado

Tipo de vinculo' PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/funca.): Engenheiro

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DÊSFt-IPENHO Dfc CARGO TÉCNICO RESPONSÁVEL TÉCNICO > OBRAS E SERVCOS
CARGO.FUNÇÃO > Uy.iôl - VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA [DESEMPENHC DE
CARGO'!-üMÇÁOTEcrjlCA DENTRO DA EMPRESA)

A mudança de carçjc ou função exige o registro oe nova aRT

rJA 89

CEP. 55700000

vJi.a '"luu aO*'-

jn.o::

5. Observações

44 - DESEMPENHO D£ CARGO TÉCNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO

6. Declarações

- Declaro que e?lcu cumpnnd: as regras de acessibilidade nrevis^as n.ns lormes técnicas cia AEN i n i 'í"jisi.snao e.-:-/. ■ \~ír v •• •• -'■■■
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verciaOeuas us infoimaçôes acima

de

RAFAEL CORkíA OE OLIVaiRA CFRUUüIRA -CPF 04ft 657.2:' • Vi

Lldef Consti-uç-ici: t :os I.'DA • CNPJ: . '' .".w-.il '! .t

9. Informações

■ Conforme 4n 4" da Re&o:ui,.àc '.025/2009: O registro da ART eíetiva-se após o seu cadastio no tu^t-^ina eletfõmcr; dr. CRF \ ;
valor correspondente

10. Valor . ...

Valor da AR i : R$ 88,78 Registrada em; 14/07/2022 Valor pago; R$38,78 Mossu Núniero. &4ü45i09S9

A autenlicidacc nesta ART pnrie ser vpr';iv,iie -p. nilrj:/;ae.-.-po.s:!nt rn r ,i;ii:i.: j'srr = .•
•iresfoeir. l');!)c!,vaL ..

«ww-'ifea:5e.-.>rg.Lf

Tel: ;ai) 34:'-!-4dSJ

ipe@srsoi>e.oii; ai

<  tS-j i423-4i83
CRBA-Pl



d

BfflTEUX
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de desempenho e de execução, que a
empresa LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 29.446.797^001-37, com sede à RUA B,
n9 89, BAIRRO JOÃO ERNESTO, LIMOEIRO-PE, presta serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, inscrita no
CNPJ sob o n9 08.924.581/0001-35, Av. Liberdade, ns 3720 - Centro, Bayeux-PB, referente ao contrato 002/2023,
conforme informações a seguir elencadas:

Objeto do contrato: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de operação e
manutenção preventiva e corretiva das instalações prediais, manutenção de logradouros públicos, manutenção de
Praças e Canteiros públicos, execução de obras e reformas diversas, elaboração de projetos e fiscalização de obras da
Prefeitura Municipal de Bayeux-PB com fornecimento de mão de obra, na forma estabelecida através do TERMO DE
REFERÊNCIA.

Período do contrato: 05/01/2023 a 04/01/2024
Período de execução: 05/01/2023 a 28/02/2023
Responsável técnico da obra: Engenheiro Civil Rafael Corrêa de Oliveira Cargueira, Inscrito no CREA-PE sob o registro
1808698282PE.

Cidade de execução das atividades: BAYEUX

Contingente operacional utilizado:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE

1.0 DISPONIBILIDADE DE MÃO DE OBRA

1.1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 20

1.2 AUXILIAR DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 30

1.3 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 10

1.4 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 10

1.5 AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5

1.6 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 10

1.7 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 10

1.8 MARCENEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 10

1.9 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1

1.10 ENCANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 10

Segue planilha com os quantitativos utilizados:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.

SERVIÇOS PREUMINARES

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL} EM CHAPA GALVANIZADA "N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X

1,125* M
m' 8

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

0,95

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 un 21

PAREDES E PAINÉIS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
5,67

MURETA EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS, COM PILARETES DE TRAVAMENTO EM CONCRETO
ARMADO

102,3



ü

smm

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 35 MM, SEM USO DE TELA

METÁLICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO.

m' 75,67

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

85,67

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

73,6

PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PISO, DUAS DEMÃOS. m' 664,22

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PARADE, DUAS DEMÃOS. m' 778,99

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 78,99

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 32,34

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 32,34

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO ) APLICADA A
ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).

811,7

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 343,68

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. m' 343,68

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTtVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO
MANUAL.

m 272

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR.

142,8

ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO

un 4

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM lAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS m' 11,44

PORTÃO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM

REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS
15,19

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO

un 5

LOUÇAS, METAIS E MARMOARIA

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO - INSTALAÇÃO 1,82

RODABANCA EM GRANITO m 3,64

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - INSTALAÇÃO un 6

DUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5 ", BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", AGUA FRIA un 8

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA
EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - INSTALAÇÃO.

un 6

MANOPLA E CANOPLA CROMADA - INSTALAÇÃO. un 6

TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - INSTALAÇÃO. un 6

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

LUMINÁRIA DE SOBREPOR DE LED LINEAR 36W 6500K 120 CM - COMPLETA un 4

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13W un 9

PROJETOR, EM LED (TEMPERATURA DE COR 6500K), GRAU DE PROTEÇÃO P66, POTÊNCIA 400W. un 18

PONTO DE ILUMINAÇÃO PARA PROJETOR DE LED ATÉ 0 QUADRO
un 18

DE DISTRIBUIÇÃO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES
UN 1

207X332X95fnm, C/BARRAMENTO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A un 8

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA un 3

GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO / un 3 .



BAlillX

DE 5/8", CONDUTOR DE *10' A 50 MM2

CÜRDÜALHA DE COBRE NU 16 MIVI^ NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR m 1,44

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's
un 1

40 KA/440V

DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A-40A, 30mA un 1

PISO

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO
3,63

RÚSTICO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ALAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVANIZADO FIXADO EM ESTRUTURA METÁLICA m' 134,11

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 20 MPA,CONDICAO B
m® 0,26

(NBR 12655), LANÇADO EM LAJES E ADENSADO, INCLUSIVE FORMA, ESCORAMENTO E FERRAGEM.

TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,08M m' 2

CONJUNTO PARA QUADRA DE VÔLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3",

H = *255* CM. PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA cj 1

10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL,

1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 4" E

DE 1", ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM
REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M

cj 1

CONJUNTO PARA FUTSALCOM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO

3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E

REDES

cj 1

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E

LIMPEZA). AF_11/2017
m 8

LOCACAO DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE

1,5 M E ALTURA DE *1,00* M (INCLUSO SAPATAS FIXAS OU RODÍZIOS)
mXmês 8

PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM UN 1

CALÇAMErfTO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA)

m' 8654,77

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO

m 1458

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).

m 336,5

DRENAGEM

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300MM, JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - ASSENTAMENTO.

m 4214,82

CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, EM ALVENARIA COM TIJOLOS, CERÂMICOS
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,30 X 1,00 X 0,5 M.

m 107,7

COBERTURA

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCíMENTO m' 672

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m 79

Registramos que a empresa realizou as atividades de forma satisfatória, não havendo nenhum

tecnicamente.

fato que desabone

Bayeux, 28 de fevereiro de 2023

JOSÉ INÁCIOT. DA CUNHA'

SECRETARIA DE INFRAESTRUTj RA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUr IRA



líder
CONSTRUÇÕES
E PROJETOS

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.; TOMADA DE PREÇO 002/2023 | PROCESSO ADIMINISTRATIVO 007/2023

LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.446.797/0001-
37 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MATEUS MOTA RODRIGUES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 12.153-004 Órgão ExpedídorSSP-MG e do
C.P.F n° 013.610.526-27, DECLARA, sob a as penas da lei que não ultrapassou o limite
de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42° ao 49° da referida Lei Complementar.

LIMOEIRO, 2 de março de 2023

MATEUS MOTA RODRIGUES - REPRESENTANTE LEGAL

Líder Construções e Projetos LTDA
CNPJ 29.446.797/0001-37

Rua B, 89, Bairro João Ernesto, Limoeíro-PE

www.lidercp.com.br

comerclal@lidercp.com.br | 0800 081 3040



LÍDER
CONSTRUÇÕES
E PROJETOS

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇO 002/2023 | PROCESSO ADIMÍNÍSTRATIVO 007/2023

LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.446.797/0001-
37 por intermédio de seu representante íegal, Sr.(a) MATEUS MOTA RODRIGUES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 12.153-004 Órgão Expedidor SSP-MG e do
C.P.F n° 013.610.526-27, DECLARA, que está ciente e concorda com as condições
contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no edital em epígrafe.

LIMOEIRO, 2 de março de 2023

MATEUS MOTA RODRIGUES - REPRESENTANTE LEGAL

[fJ

Líder Construções e Projetos LTDA
CNPJ 29.446.797/0001-37

Rua B, 89, Bairro João Ernesto, Limoeiro-PE

www.lidercp.com.br

comercial@lidercp.com.br 10800 0813040



líder
CONSTRUÇÕES
E PROJETOS

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ref.: TOMADA DE PREÇO 002/2023 | PROCESSO ADIMINISTRATIVO 007/2023

€

LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.446.797/0001-
37 por Intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MATEUS MOTA RODRIGUES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 12.153-004, Órgão ExpedidorSSP-MG, e do
C.P.F n° 013.610.526-27, pela presente CREDENCIA o Sr. MATEUS MOTA
RODRIGUES , portador da carteira de identidade n° 12.153-004, Órgão Expedidor SSP-
MG, e CPF n° 013.610.526-27, para representá-la na Licitação em epígrafe supra
mencionada, outorgando-lhe poderes para concordar, desistir, renunciar, transigir,
firmar recibos, assinar Atas e outros documentos, acompanhar todo o processo
Licitatório até o seu final, tomar ciência de outras propostas, podendo para tanto,
praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato.

LIMOEIRO, 2 de março de 2023

ij_CA-cA

MATEUS MOTA RODRIGUES - REPRESENTANTE LEGAL

Líder Construções e Projetos LTDA
CNPJ 29.446.797/0001-37

Rua B, 89, Bairro João Ernesto, Limoeiro-PE

www.iidercp.com.br

comercial@fidercp.com.br | 0800 081 3040

\



LÍDER
CONSTRUÇÕES
E PROJETOS

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA

Ref.: TOMADA DE PREÇO 002/2023 | PROCESSO ADIMINISTRATIVO 007/2023

LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.446.797/0001-
37 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MATEUS MOTA RODRIGUES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 12.153-004 Órgão ExpedidorSSP-MG e do
C.P.F n° 013.610.526-27, DECLARA, sob as penas da lei que, optamos pela não
realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou conseqüências por
essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente
processo licitatório.

LIMOEIRO. 2 de março de 2023

íA

MATEUS MOTA RODRIGUES^- REPRESENTANTE LEGAL

Líder Construções e Projetos LTDA
CNPJ 29.446.797/0001-37

Rua B, 89, Bairro João Ernesto, LImoeiro-PE
www.lidercp.com.br
comerciai@|jdercp.com.br | 0800 0813040



líder
CONSTRUÇÕES
E PROJETOS

m

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Ref.: TOMADA DE PREÇO 002/2023 | PROCESSO ADIMINISTRATIVO 007/2023

LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.446.797/0001-
37 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MATEUS MOTA RODRIGUES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 12.153-004 Órgão ExpedidorSSP-MG e do
C.P.F n° 013.610.526-27, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

LIMOEIRO, 2 de março de 2023

MATEUS MOTA RODRIGUES - REPRESENTANTE LEGAL

Líder Construções e Projetos LTDA
CNPJ 29.446.797/0001-37

Rua B, 89, Bairro João Ernesto, Limoeiro-PE

www.lidercp.com.br

comerciai@iidercp.com.br | 0800 081 3040



LÍDER
CONSTRUÇÕES
E PROJETOS

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Ref.: TOMADA DE PREÇO 002/2023 | PROCESSO ADIMINISTRATIVO 007/2023

LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.446.797/0001-
37 por Intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MATEUS MOTA RODRIGUES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 12.153-004 Órgão ExpedidorSSP-MG e do
C.P.F n° 013.610.526-27, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro que:

I. a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em
epígrafe não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

III. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe
quanto a participar ou não da referida licitação;

IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em
epígrafe não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em
epígrafe antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em
epígrafe não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão antes da abertura
oficial das propostas; e

VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

LIMOEIRO. 2 de março de 2023

'L-tA

MATEUS MOTA RODRIGUES - REPRESENTANTE LEGAL

Líder Construções e Projetos LTDA
CNP3 29.446.797/0001-37

Rua B, 89, Bairro João Ernesto, Límoeíro-PE

www.lidercp.com.br

comercíal@lídercp.com.br | 0800 081 3040



líder
CONSTRUÇÕES
E PROJETOS

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE

Ref.: TOMADA DE PREÇO 002/2023 I PROCESSO ADIMINISTRATIVO 007/2023

LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.446.797/0001-
37 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MATEUS MOTA RODRIGUES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 12.153-004 Órgão Expedidor SSP-MG e do
C.P.F n° 013.610.526-27, DECLARA, que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1 ° e no inc. li! do art. 5° da Constituição Federal.

LIMOEIRO, 2 de março de 2023

|(]i
MATEUS MOTA RODRIGIUES - REPRESENTANTE LEGAL

#

Líder Construções e Projetos LTDA
CNP3 29.446.797/0001-37
Rua B, 89, Bairro 3oão Ernesto, Limoeiro-PE

www.lidercp.com.br
comercial@lidercp.com.br | 0800 0813040



líder
CONSTRUÇÕES
E PROJETOS

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE. SALVO NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ

Ref.: TOMADA DE PREÇO 002/2023 | PROCESSO ADIMINISTRATIVO 007/2023

LÍDER CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.446.797/0001-
37 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MATEUS MOTA RODRIGUES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 12.153-004 Órgão Expedidor SSP-MG e do
G.P.F n° 013-610.526-27, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

LIMOEIRO, 2 de março de 2023
í) .

.ÜAã.

MATEUS MOTA RODRIGUES - REPRESENTANTE LEGAL

♦

Líder Construções e Projetos LTDA
CNPJ 29.446.797/0001-37
Rua B, 89, Bairro João Ernesto, Limoeíro-PE

www.lidercp.com.br

comercla[(S!lÍdercp.com.br | 0800 081 3040


